
ESTÂID DA PARÀÍBA
PREFEITURÂ IXJÍ{ICIPAL DE IXIÀS ESTR UIAS

AVISO DE CHÂruWENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETÀ
DTSPENSA No WL7|2O22 LEÍ Í.4.A33í2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇões ê com
fundamento na Lei ne t4-133/2O2L, att. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2O22, art. 11, convoca as empresas intêressadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR ilEIO DE DISPENSA DE LTCITAçÂO En RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especializada na área de Arquitetura, para
prestação de serviços de projetos arquitetônicos de obras do Município
de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de 2022.
PRAZO DE EI{TREGA DAS PROPOSTAS: 29/09/2022.
E!4AIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS : pnefeituradeduasestradas. pbfgmail. coar.
o termo de referência e demais in"Formações podêm sen baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de Setembro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS - PB

CHATIAI'IEITTO PÚBLICO

PREÂITBULO

O IIiUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, iNSCTitO NO CNP] SOb O N9

O8.7A7.O12/OOO7-1O, através da PREFEITA ruNICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei ne 74.133/2O2L'

descrietivando a contratacão do ob'ieto adiante descrlto:

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na área de Arquitetura,
para prestação de serviços de projetos anquitetônicos de obras do
r,lunicípio de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de

2022.

nrCreÍ.tENrO DAS PROpOSTAS ATÉ: 2g/Os/2O22 às 17:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-ÊIÂIL PARA ENCAIITINHAI{ENTO DÂS PROPOSTAS:

orefeitu raded ua sest rada s . pb@gmaiI. com

Responsável (a) : Central de
Contrataçôes l.lunicipais (CClt)

contato: (83) 99158-0654

ne. L4.t33/2o21, Decreto Municipal
ns 67, de 14 de junho de 2022.
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ESTÂITO DÂ PAN'LÍBA
PREFEITURÂ I't ICIPÂL DE ÍllÂs ESTRÁDAS

1. ]USTIFICATTVA E FUNDA,,IENTAçÃO:

1.1. o MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
público interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei orgânica do MunicÍpio.
7.2. O Município de Duas Estradas - PB necessitâ da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes à obras do MunicÍpio no que concerne à projetos
anquitetônicos.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse serviço pon

se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contnatação se dará por Dispensa de Licitação, com

base no art. 75, I, da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ns 67, de 14 de junho de 2022, Et4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÂO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contnatação de Empresa especializada na área de Arquitetura, pana
pnestação de serviços de projetos arquitetônicos de obras do MunicÍpio
de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de 2022.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhones panâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade nelacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar - se pon todos os ônus e obrigações concernentes à

tegislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtufo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execuÇão do contrato, que o reprêsente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Penmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
os informes e escLarecimentos solicitados;

ÂDICIOMIS: O edital e seus anexos encontram-se disponí
link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-

REFERÊNCIA DE TEMPo: Para todas as refênências de tempo será observado
o horário de BrasÍlia e contados em dias úteis.

DEIiAÂIDANTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Munic
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, uti
recursos onçamentários do referido órgão para fazer face às despesa
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e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a tenceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contnato, não excluindo ou reduzÍndo essa nes ponsabilidade a
fiscalização ou o acompenhamento pelo óngão intenessado;
f) - Não ceder, transferin ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilÍdade com
as obnigaçôes assumidas, todâs as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçôES DA CO'{TRATÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contnatados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos senviços, exercendo a mais ampLa e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar nepresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permÍtida a contratação
de tenceinos para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a

essas atribuições.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÂO OA eXeCUçÃO OO CoiltmrO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Geston do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante dâ prestação dos serviços;
b) Contnolar administrativamente os aspectos orçamentários e

financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma negular;
c) Atestãr a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobne quaisquer solicitaçôes da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e pnazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, .,

confonme previsto no contrato;

M ( l,-v



pREFErruR lll?:rll.'â: LT, EsrRÂDÂs

C) Administnar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no editaf do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábiI, sobne o interesse da nenovação e, em
havendo, promover a nespectiva prorrogação;
i) Executan lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) fnformar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acornpanhamento do cumprimento das obnigações
decorrentes do contrato, nos termos do antigo 117 da Lei ns 74.a33/2a,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentanes do serviço
e as c1áusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantj.tativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
dÍapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis incons istênc ia s;
e) Avaliar os res ultados/obj etos entreguesj
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
senviços e demais informaçôes que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratâda,
definidas nos dispositivos contratuais fundamêntalmente quanto à

observância dos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei n"
74.733/27 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as oconrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púbIíco as
inregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) ZeLar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamaçôes dos usuários, que serão
cientificados, êm até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e q4

@



PREFETT,RA iliHrBl.'âl lT, EsrR u,As

l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.

6. VALOR ESTIII.I'IDO DA CO]TTRATAçÃO:
6.1. R$ 8.299,98 (0ito miI e duzentos e novênta e nove reais e noventa

e oito centavos);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão
de obna e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O vaLor estimado foi obtido mediante a média das cotaçôes de
preços de mencado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, confonme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obnigações trabalhistas, encargos socÍais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçôES DE PAGAT{ENTO:

7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
pnocesso reguLar, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7-2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e fedenais.

8. DOTÂçÃO ORçAIIIENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização dêste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recunsos próprios do Município de Duas Estradas:
o8.oo - L5.451-.LOO2.2037 - 500. - 3. 3.90. 39.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partir da
data de sua âssinâtura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
negistrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REÂ]USTE DO PREçO:
1O.1. O reajuste contratuaL poderá ocomer após o prazo de L2 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato. W
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LO.2. A Contnatada deverá pleitear o reajuste até a datâ da pnorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configunação de preclusão 1ógica-
10.3. Para o neajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornêcido pelo IBGE.
tO.4. O neajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente do mês
em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cáfculo
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCil,rO (U SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor inicial
âtualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 74.733/27.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESET{TAçÃO DOS DOCUIiEiITOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurídica
a)
b)

Rêgistro comerciãI, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administ radores .

c) Decneto de autonização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo óngão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) InscriÇão do ato constitutivo, no câso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretonia em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possíveI, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) namo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíve1 com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual,, nelativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

6
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compatível com o objeto da presênte dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Fedenal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Pnova de regulanidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na fonma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Pnova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Senviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 72.Mol2O11).
12. 3 QualificaÇão Econômico- Financeira
a) Certidão negativa de faIência ou concondata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QI.IALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido pon pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compâtÍvel e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de atividade compatÍvel e
pertinente ao objeto da pnesente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçôES FrttÂrs:
14.7 É vedada a subcontratação parciaL ou total, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outnem a sua execução.
L4.2 os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à fuz das
disposições constantes na Lei de n.s 14.733/21, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas

@
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jurídicas que sinvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14-1 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por'
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entnega.
l4-4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estnadas - PB, 26 de Setembro de 2O22.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAI,IENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Írtodelo da Proposta
Anexo III - Minute do Contreto

Central de Contratações Municipais - CCM

€e
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EsTÂIN DA PÂRÂÍBÂ
PREFEITURÂ II,fiICIPAL DE U,IIS ESTMDAS

ANEXO I - DISPENSA No OOOt7l2022 tEI 74.L13/292t

ESPECIFICAçôE5

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contnatação de Empresa especializada na área de Arquitetura, para
prestação de serviços de projetos arquitetônicos de obras do MunicÍpio
de Duas Estnadas - PB, durante o exencício financeiro de 2022.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considenando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de definin, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contnatação em tela. As características
e especificações do objeto ona licitado são:

c(brco DrscRrttrMçÃo urrDADE euar{TTDADE p.lx{rÍiiRro p. ToraL

OL Prestação de serviços especializados em lílês
projetos arquitetônicos para atender as
necessidades do MunicÍpio de Duas Estrâdas -
PB.

Total 8.299,98

3.0. OBRTGAçõES OO CONTRATADO

3.1. Responsabilizar - se pon todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributánia e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentanem alterações, deteriorações, imperfeiçôes ou
quaisquer irnegularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3. Não transfenin a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, safvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal connespondente à sede ou filial da empnesa que

apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, nonmâs e especificaçôes técnicas correspondentes.

01 2.766,66 8.299,9a
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4.O. DO CRITÉRTO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havêndo proposta com valor para o respectivo item nelacionado no
Anexo I - Tenmo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em taI situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstnar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de O3 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos pneços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a pnoposta, quando for o caso, apenas o item
cornespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que repnesenta o somatório
total dos pneços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referentê ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. II{DELO DA PROPOSTA

5.1. É pante integrante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instnumento convocatório - Anexo II.

Muni-cipais - CCM

10
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AIIEXO II - I|.IODELO DE PROPOSTA

DISpEt'lSA No güOt7l2à22 LÉl L4.l33l2O2L

PROPOSTA

REF.: DISPENSA N" OOOLT/2O22 LEÍ 74.113/2O2L

OBIETO: Contratação de Empresa especializada na área de Arquitetura,
para prestação de senviços de projetos arquitetônicos de obras do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de
2022-

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epígrafe, apnesentamos proposta conforme abaixol

cóDrco DrscRrr|rIlAçÂo lrrDÂrrE QuÀI{TrDArE

g1- Prestação de serviços especializados em projetos Hês 03
arquitetônicos para atende. as necessidades do unicípio
de Duas Estradas - PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 03 (tnês) meses.

PAGAI'iENTo: Após 3o (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Responsáve1

dede

CNP]

11

G',i)



ESTÀDO DÀ PARÀÍBÀ
PnEfEIrt A.A rIONICIPÀI DE DqAS E§TB,ADÀ,S

ÀTTEXO TII - I4INI'TÀ DO COITTRÀTO

DrspEr{sÀ N' OoOrT /2022 r,Er No 1{.133/2021

cor*TRÀTo t{" - - -./- -.

TERMO DE CONTRÀTO
DUÀS ESTRÂDÀS E
DISCRIMINADO NESTE

OUE ENTRE SI CELBBRÀM A PREEEITURÀ MUNICIPA]. DE

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONEORME
INSTRTJT4ENTO NA EOR}4À ABÀiXO:

Pê1o presente instrumeôto particufar de contrato. de um lado PBEI'EIT(,RÀ rírüCIPÀl. DE DIrÀS
ES:rÊ,âDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ^ô 0A.1A1 .012/0001-10, neste
ato rêprêsentada pel-a Prefeita Joyce Rênal1y Fêlix Nunês, Brasileira, So1teira, Funcionaria
Publica, resideDte e do&iciliada na Fazênda Sâo Erancisco, SN - Zona Rural. - Duas Estradâs -
PB. CPF no 090.407.504-40, Carteira de Identidade no 3.570.572 SSP, doravante simplêsmentê
CONTRÀTANT, ê do outro lado ... CNP.I n"

neste ato representado por ....
.. ., CPF n"

rêsidêntê e domiciliado nâ ....,
cartêira de rdênt.idade ío . . . ,, doravante

sirnplesmêntê CONTRATÀDO, dêcidiram as partês contratantês assinar o prêsêntê contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas ê condiÇôês sêguintês:

C!ÁUSI'I.À PRTUEIRA - DOg FONDIT{EIIIOS:
Este contrato decorre da DispeDsa de LicitaÇão no OO0l'1/2022, processada nos termos da Lêi n"
14.733/2O2It Decrêto Mrmicipal a" 6'l /2022; ê legislaÇão pertioente, consideradas as alteraÇôes
postêriores das referidas nornias, às quais os contratantes estão sujeitos como tarnbém às
cláusu.Ias dêste contrato.

CLI(U$,I,À SE@NDÀ - DO OBJEIO:
O prêsente contrato, tem por objetoi ContrataÇão de Enpresa especializada na árêa de Arquitêtura,
para prestaÇào de serviÇos de projetos arquitetônicos de ôbras do Municipio dê Duas Estradas -
PB, durante o exercicio financeiro de 2022.

O sê.rviÇo dêvêrá ser êxêcutado rigorosamente de acordo com as condiçõês êxpressas neste
instrumento, proposta apresentada. especificaÇôês técnicas correspondêntes, processo de Dispensa
dê Licitação no OOOLI /2022 Lei n" 14.133,/2021 e instruções do Contratante, documêntos esses que
ficam fazendo partes integrantes do prêsêntê contrato, independente de transcrição; ê sob o
rêgime de empreitada por preÇo urlitário.

CLÁI'$'LÀ IERCEIRÀ - DO \,AIOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é dê R$ .., (...).
Repaesentado por: ... x R§ ... -

cr,ássrrrÀ Q(nRrÀ - rro REÀirusaÂlGNro Ex sENttDo EsrRrlo:
Os preÇos contratados são fixos ê irrêâjustávêis no prazo de r]m ano.
Dêntro do prazo de vigência do cont.ato e rnediantê solicitação do Contratado, os preços poderão
sofler reajuste após o intelregno dê um aDo, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada no IPcÀ
IBGE acumulado, tohando-sê por bâsê o rEês do o!Çamento estimado, exclusivamêntê para as
obrigaÇôes iniciadas ê concluidas após a ocorrôncia da anualidade.
Nos reajustes sut)sêquêntês ao prjj[êiro, o intêrregno miniÍo de um ano sêrá contado a partir dos
efeitos financeirôs do úftimo rêajustê.
No caso dê atraso ou nâo divulgaÇão do índice de reajustámênto, o Contratante pagará ao Côntratado
a importância calculada pela últina variação conhecidâ, liquidando a difelenÇa correspondente
táo logo seja divutgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresenta! mernória dê
cáIculo referente ao reajustamênto de preÇos do val-or remanescentê, sêmprê gue este ocorrer.
Nâs aferiçõês finais, o indice utilizado para reajuste será, obliqatoriêmente, o definitivo.
Caso o indicê êstabêIecido para reàjustamênto vênha a sêr êxtinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado. em substituiÇâo, o que vier a ser dêtenÍrinado pela leqislaÇâo
então em vigor -

Na ausência dê previsão legal quanto ao indicê substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para !êajustêmênto do preÇo do valor renanescente, pôr meio de termo aditivo-
o reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.
o prazo pala resposta ao pêdido dê restabê-Lecirento do equilíbrio
foÍ o caso, será dê até 1 (um) mês, contado da data do fornêcimento
do fato irprêvisivel ou previsivef de consequência incalculáve1,
Arts. 124 a 136, da Lei 14.1,33/2L

cl,iÁosul.À QUrNTÀ - DÀ DorÀçÀo:

econômico_f inancêiror quando
da documentaÇãô colnprobatória
observadas âs dis/tbsiÇôes dos



As dêspesas correrão por conta da
Recursos Próprios do Municipio de
08.00 - 15.45r.1002.2031 - 500- -

seguinte dotaÇAo, constante do orçamênto vigêntê:
Duas Estladas:
3-3-90.39.01.

cÍ.ifurst r.À sErf.À - Do prÀGÀ!íENaro:

o pôgamento será efetuado mediante plocêsso rêqu1ar ê êm ôbsêlvância às normas ê procedimentos
adotados pêIô Contrâtantê, bêm como as dispôsiçôês dos Arts- 14L a 146 da Lei 14.133/21; da
sequi.nte maneira: Para ocoüêl no prazo dê trintâ dias, côntedôs do pêríôdo dê adimplêmento-

cüiusur.A sÉrDÃ - Dos pRÀzos E DÀ vrdNcrÀ:
Os prazos máximôs dê inicio de etapas dê êxecuÇão e de conclusão do objêto ola contlatado, que
admitên prorrogaÇão nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados ê sêrão considêrados dâ assinatura do Contrato:
a - fnicio: lmediato;
b - Conclusão: 03 (três) mêsês-
À vigência do presentê contrato será determj-nada: 04 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura; podêndo sêr prorrogada, nas hipótesês ê nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi
14 .733121 -

cI.iio$II À orrÀvà - DÀs oERrcÀçõEs Do corüTRÀrÀrtrE:
a) - Efêtuar o pagâmênto relativo a execuÇáo dos serviços efetivamente realizados,
com as respectivas cfáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contrâtado todos os mêios necêssários para a fiel execuÇão dos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer iüêgularidadê êncontrada quanto à qualidade dos
sêrviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇâo, o gue não eximê o ConLratado dê suas
responsabilidades contratuais e legais i
d) - Designar representantes com atlibuiçôes de Gestor e Fiscal deste contraLo, nos ternos da
normâ viqêntê, êspêclalmêntê para acompanltar e fiscalizar a sua êxecuqâo, respectivamênte,
pêrmitida a contrataÇâo dê têrcêiros para assistência ê subsídio de informações pertinentês a
êssas atribuiÇões -

cuÚsura. NorB - DÀs oBRrcàÇõEs Do coNrRÀràDo:
a) - Executal dêvidamente os sêrviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos mêlhorês
parâmetros dê qualidadê esta}elêcidos para o lamo dê atividadê relaciooada ao objêto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-sê por todos os ôÍrus e obrigaÇões conce.nentes à leqislaÇão fiscal, civil,
tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, peiante seus fornêcêdores ou têrceiros em razão da execuÇáo do ôbjeto contratado;
c) - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exêcuÇão do
contrato, que o represente intêgralmêntê em todos os seus atos;
d - PeflLitir ê facilitar a fiscafização do Contlatante devêndo prêstar os infoEnês e
esclarêcimêntos sôlicitados ;
e) - Será responsáveL pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a têrcêiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, nâo excluindo ou reduzindô essa rêsponsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamênto pêlo órgiâo interêssado;
f) - Não cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto destê instrumênto,
§em o côDhêcirtrênto ê a dêvida autolizaÇão expressa do Contratantê;
g) - Manter, dulante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaÇões assu.nidas,
todas as condiÇões dê habititaÇão e gualificação exigidas no lespêctivo processo licitatório,
aprêsentando ao Contratante os documêntos nêcessários, selnpre que solicitado-

cüiugul,À DÉcD,tÀ - DÀ ÀrmRÀção E ExrrÍçÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatêralnente pelo Contratantê
ou por acordo êntre as partes, nos casos e condiçõês previstas nos À!ts. 124 a 136 ê sua
extinÇão, formalmênte motivada nos autos do procêsso, assêqurados o contraditório ê a ampla
dêfêsâ, ocorrêrá nas hi-pótêses ê disposiÇóês dos Àrts. 731 a 139, todos da Leí L4.L33/2L
Nas alteraÇôes unilaterais a que se refere o inciso I. do caput do Àrt. 124, da Lêi 14.133/21,
o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mesmas condições coDtlatuais, acréscimos ou supressôes
que sê fizelêm nos serviços, de até o respectivo lirÍLitê fixado no Àrt- 125, do mêsmo diploma
Iegaf, do vâIol inicia-I atualizado do contrato. Nenhrrm acréscirno ou supressão podêrá êxceder o
limite estabelecido, salvo as supressõês resultantês dê acordo cêlebrado entre os contratantes.

CI,IÚAUI.À DÉCD4. PRDAITÀ - DO RECEBII|EIrTO:
Exêcutada a presente contrataÇão e obsêrvadas as condiÇóes de adiÍpIêmênto das ôbiigaÇõês
pactuadas, os procêdimentos e condiÇõês para rêcebêr o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇôes do Art. 140, da Lei L4.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do telmo dêtalhado de recêbimento provisório. se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências dê caráter técnico, até 15 (guinze)
dias da comunicação êscrita do Contatado- No caso do têrmo dêtalhado de recebiÍênto dêfi-nitivo,
será êmitido e assinatura pelas partes, apênas após o decurso do prazo de observação ou ,É§toria,

de acordo

serviÇos

quê comprovê o atendiÍnento das exigências côntratuais, não podêndo esse prazo ser ÃupÉi/or a 90
(noventa) dias, safvo em casos excepcionais, dêvidamêntê justificados.

CTJíI'SUI.À DÉCII{À SEGOTOÀ - DÀS PENAUDÀDES:



O Contratado será responsabili zado administrat ivamente, facultada a defesa no pxazo legal do
intêressado, pêIas infraÇóês previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133,/21 e serão aplicadas, na
forma, condiÇões, regras, prazos ê prôêediiüêntôs dêfinidos nôs Àrts- 156 a 163, do mesúo diploma
Iêqaf, as sequintês sanÇÕes: a - ad]/ertência aplicada êxc]usivâmêntê pêla infraÇãô adninistrativa
de dar causa à inêxecuÇão parcial do contralô, quando não se justificar a imposiÇão de pênalidadê
úais grâvê; b - multa dê mora de 0,5t (zero vírgufa cinco po! cênto) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na êxecuÇão do objeto da contrataÇão; c - multa de
10* {dê2 pôr cêntô) sobrê o vâIor do coDt-rato por qua.Iquer das infraçóes administrativas
previstas no referido Àrt. 155, d impêdimênto dê ficitar ê contatar no â[üito da AdministraÇão
Pública dirêta e indireta do entê fedeiativo que tiver aplicado a sanÇão. pefo prazo de dois
anos, aplicada ao respo1sável pelas infraÇõês administrativas previstas nos incisos rI, IIf,
IV, V, vI e VII do caput do referido Àrt. 155, quando não se justificar a imposiÇão dê pênalidadê
mais grave; e - declaraÇão de inidonêidadê para ficitar ou contratar no ârúbito da ÀdRinistraÇão
Púbfica dirêta e indi!êta dê todôs ôs entês federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsávêl pelas infraÇões adm-irtistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e xII do caput
do referj-do Àrt. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos IÍ, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo attigo que justifiquêm a jrposiçáo dê pênafidâde mais grave
quê a sanÇão referida no S 4" do referido Art. 156, f aplicaÇão crmulada dê outias sanÇõês
prêv istas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indênizaÇào devida não for rêcolhidô no prazo de 15 dias após a comunicaçào
ao Contratado, será automaticamentê descontado da primeira parcela do pagamento a çfue o
Contratado vie! a fazer jus, acrêscido de juros moratôrios dê 1* (um por cerrto) ao mês. ou.
quando for o câso, cobrado judicialrente.

cLifursE À DÉcruÀ rERcEÍeÀ - DÀ coupEnsàÇÀo FrNàNcErRÀ:
Nos casos de êventuais âtrasos de pagamento Íros termos destê instnrmento, e desde quê o Contratado
não tenha concorrido dê alguma forrna para o atraso, ser:á adrLitida a compensaÇão financeira,
devida dêsde a data limite fixada para o pag.rmento até a data corrêspondênte ao efetivo pagamênto
da parcela. Os encargos molatórios dêvidos em razão do ataaso no paqamento serão calculados com
utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=êncargosmoratôtios;N=númêrode
dias entre a data prevista para o pagamênto ê a do êfêtivo pagamento; VP = valoÍ da parcêIa a
serpaga;êI:ÍndicêdêcompênsaÇãofinanceira,assimapurado:I=(TX+100)+365,sendoTX
: percentuaf do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, lm novo índice
adôtadô pelô Governo Eederal que o su.bstitua. Na hipótesê do refêrido indicê êstabefêcido para
a compensação financeira veDIa a sêr ettinto ou de qualquêr foú|a não possa nals ser utilizado,
sêrá adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaÇão então em vigor.

cl.iíusur.A DÉcD{À QuÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questõês dêcoüêntes dêste contrato, as partes e1êgêm o Foro da Comarca de
Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi l-avrado o presentê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pêIas partês ê por duas têstêmunhas.

TESTEMUNHÀS PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRÀTADO



DI]íRIO OFICIÁL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 42D0OO, de 2l de dezembro de 2000.

Duas EstradaVPB 27 de Setembro de 2022

AVISO DE CHAIIAI{EÍ{TO PÚBLICO PARA COI{TRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OOO!7/2O22 LÊÍ L4.L33/2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Hunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns 74.733/2027, ant. 75, §3s e no Decneto
Municipal ns 67 /2@22, art. 11, convoca as empresas interessadas em

fornecer o seguinte OBIETO POR !!EIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EIil

RazÀo oo vatoR: contratação de Empresa especializada na área de
Arquitetuna, para prestação de serviços de projetos arquitetônicos
de obras do llunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante o exercÍcio
financeiro de 2022.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI 29/09/2022.
EIIIAIL PÀRA E]tn,IO DAS

prefeituradeduasestradas. pbe$rail. com.
O tenmo de neferência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de Setembro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestradas. pb. gov . bnledital/edital - de - chamamento-
publico -dispensa - n - ooo77 - 2022 - lei - n - 14 - 733 - 2O2L /

PROPOSTAS:

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58-265{D0
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasesrâdas.pb.gov-br
CNPJ: 08.787.01210001-10

M


